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ONDE CONSTA: “... para 20 horas semanais...”.

PASSE A CONSTAR: “... para 10 horas semanais...”.

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 1.031, de 18 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
n. 10.180, de 25 de maio de 2020, que autorizou a averbação de tempo de contribuição do servidor MILKER 
RIBEIRO TRINDADE, matrícula n. 43408021, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, foi 
feita a seguinte apostila (Processo n. 31/000009/2020):

ONDE CONSTA: 

“b) ..., no período de 19 de setembro de 2002 a 2 de janeiro de 2003...”

PASSE A CONSTAR: 

“b) ..., no período de 19 de setembro de 2002 a 2 de novembro de 2003...”

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Na Resolução “P” SAD n. 1.329, de 28 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
9.976, de 30 de agosto de 2019, que autorizou a averbação de tempo de contribuição do servidor ADILSON 
PERDOMO SPADA, matrícula n. 62770021, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, foi feita a seguinte apostila 
(Processo n. 27/001837/2019):

ONDE CONSTA: 

“II –..., no período de 20 de junho de 1988 a 16 de junho de 1989...”

PASSE A CONSTAR: 

“II – ..., no período de 20 de junho de 1988 a 15 de junho de 1989...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

Assunto: Afastamento para exercício de mandato classista
Lotação: Sejusp
Situação: Da ativa
Interessado: 
Matrícula n. Servidor Cargo Processo n.
24922023 Mikaill Alessandro Gouvea Faria Delegado de Polícia 31/001547/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, por não preencher os requisitos estabelecidos pelo art. 156, da Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de agosto de 1990, nos arts. 1º e 3º, ambos do Decreto Estadual n. 11.263, de 19 de junho de 
2003 e art. 121, da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE JUNHO DE 2020.

ANA CAROLINA ARAÚJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização


